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COMUNICADO Nº 7 

 
 

COMUNICADO SOBRE ENVIO DA PORTARIA E DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE MONITORES (Remunerados e Não 

Remunerados) DO PERÍODO LETIVO 2011.1 

 
 
 

A Coordenadoria de Apoio e Assessoramento Pedagógico (CAAP), da 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), Coordenadora Institucional do 

Programa de Monitoria da Universidade Federal do Piauí (UFPI), conforme Memo. 

Circular Nº 024/2011–CAAP/PREG, de 13/6/2011 enviado aos Departamentos de Ensino e às 

Chefias de Cursos que desenvolvem atividades de monitoria COMUNICA aos 

monitores (remunerados e não remunerados) e aos professores-orientadores 

integrantes do referido Programa no período letivo 2011.1 o que segue: 

 lamentavelmente não foi possível realizar neste semestre o Seminário de 

Incentivo à Docência 2011.1 (subitem 6.1. do item 6. do Edital Nº 088, de 

10/11/2010), mas esta Coordenadoria compromete-se com o planejamento do Evento, 

haja vista a possibilidade de realizá-lo em outra oportunidade garantindo, dessa forma, a 

participação daqueles que lograram êxito nos diversos processos seletivos para o 

exercício de monitoria neste período acadêmico; 

 a Portaria, que concede o direito de participação no referido Programa (§ 3º do Art. 

12) e também serve como componente curricular profissional e comprovante até a 

expedição do respectivo certificado se encontra com a Chefia para ser entregue a cada 

um dos monitores; e, finalmente 



 o Termo de Compromisso, devidamente preenchido, para ser assinado pelo 

aluno-monitor (remunerado e não remunerado) e, posteriormente devolvido a esta 

Coordenadoria (§ 3º do Art. 13), igualmente se encontra com a Chefia. 

Teresina(PI),30 de junho de 2011. 

 

Prof. Dr. Antonio José Gomes 
Coordenador de Apoio e Assessoramento Pedagógico-PREG-UFPI 
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